
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 2.436, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, 

no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o que 

consta dos Processos nº 48500.001764/2018-45 decide: (i) encaminhar ao Ministério de Minas e Energia 

– MME proposta de declaração de caducidade do Contrato de Concessão nº 009/2014-ANEEL celebrado 

com a Centrais Elétricas do Norte do Brasil - Eletronorte, nos termos do art.38 da Lei 8.987, de 1995; (ii) 

determinar à Superintendência de Concessões, Permissões e Autorizações de Transmissão e Distribuição 

- SCT a abertura de processo administrativo com vista à execução da garantia de fiel cumprimento 

aportada pela Eletronorte. 

 

 

 

 

ANDRE PEPITONE DA NÓBREGA 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 30.10.2018, seção 1, p. 64, v. 155, n. 209. 
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